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o Gestão de pessoas

o Gestão financeira

o Problemas jurídicos e de ambiente regulatório

 Burocracia
 Complexidade de impostos
 Passivos trabalhistas

Quais são os maiores desafios do empreendedor brasileiro?

AS PRINCIPAIS DORES DO EMPREENDEDOR NO BRASIL

De acordo com estudo realizado pela Endeavor Brasil com o apoio da
Neoway e coleta de dados do Datafolha (2016)*, os principais desafios
são:

Fonte: Endeavor Brasil (https://endeavor.org.br/ambiente/5-desafios-empreendedores-pesquisa/)
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Como enfrentar tais desafios?



Ambas!

Mas, na nossa visão, o maior foco deve ser colocado na abordagem genérica.

 Há gargalos que prejudicam o desenvolvimento de todo o ecossistema empreendedor e não
somente as startups

 É ilusório pensar que podemos criar subsistemas ótimos que resolvam todos os problemas do
empreendedorismo de forma eficiente.

 Inova Simples é bom exemplo.

 O principal objetivo deve ser o de melhorar o ambiente de negócios como um todo.

 Lei de Liberdade Econômica é bom exemplo.

QUAL ABORDAGEM PRECISAMOS NO BRASIL?

Abordagem genérica vs. específica

MENOS É MAIS!



SOCIEDADES LIMITADAS

Ágio. Mudança de interpretação da Receita Federal quanto ao tratamento fiscal (= S.A.)

Quotas preferenciais. Melhorias no Código Civil (apesar de já serem admitidas pelo DNRC)
Debêntures. Possibilidade de emissão

SOCIEDADE ANÔNIMA SIMPLIFICADA – SAS
PL 4.303/12. Ótimo ponto de partida.

Enquadramento. Necessidade de definição do limite de receita bruta anual. Não deve estar
restrito às startups!
Simples Nacional. Alteração da LC 123/2006 para permitir S.A. Revisar outros critérios.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS

Desconsideração da PJ: já está adequadamente regulada (art. 50 do Código Civil), especialmente
após Lei de Liberdade Econômica. Necessidade de colaboração do Poder Judiciário.

Pós extinção da PJ: revogação do §5º do art. 9º da Lei 123/2016. Não tem sentido estabelecer
como regra geral a responsabilidade solidária dos sócios e administradores após a extinção.

Abordagem genérica: alguns exemplos



BENEFÍCIOS FISCAIS

Dedutibilidade do IR de doações ou patrocínios a startups

Exclusão da base de cálculo do IR de 60% dos dispêndios com P&D

LINHAS DE CRÉDITO ESPECÍFICAS

Deve cobrir financiamento de capital de giro (i.e. sem necessidade de destinar os recursos a
ativos fixos e/ou concessão de garantias reais)
Domicílio social no Brasil não deve ser critério de elegibilidade. Portaria nº 5.894/2018 MCTIC
adota critério interessante: sede no Brasil ou exterior, com 90% ativos no Brasil.

INVESTIDORES ANJO
Contrato de Participação. Eliminar travas contratuais e tributárias.

Possibilidade de compensação de IR. Como já ocorre com ações.

Abordagem específica: alguns exemplos



Conclusão

O maior mérito do Novo Marco Legal das Startups será 
abrir caminho para os empreendedores que buscam o 

impossível e não tem medo de fracassar.
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